
CHEFIA DO GOVERNO 
Secretariado do Conselho de Ministros

Resolução n.º 4/2025 
de 29 de janeiro

Sumário: Autoriza a transferência de dotações orçamentais, entre as rúbricas do Ministério da
Justiça, visando a obtenção de disponibilidade orçamental e financeira para a satisfação dos
respetivos compromissos e revoga a Resolução n.º 114/2024, de 27 de dezembro.

Através da Resolução n.º 114/2024, de 27 de dezembro, o Governo autorizou a transferência de
verbas entre rúbricas orçamentais do Ministério da Justiça para fazer face a compromissos
resultantes do pagamento de dois meses de salários de noventa e nove agentes de segurança
prisional estagiários, bem como relativos ao incremento salarial resultante da promoção de
cinquenta e sete agentes de segurança prisional.

No entanto, tendo sido a referida Resolução publicada nos últimos dias do ano transato, o dia 27
de dezembro, não foi possível executar, em tempo, a transferência autorizada e,
consequentemente, os pagamentos que dela derivariam, ainda dentro daquele ano económico.

Assim, mostra-se necessário aprovar nova Resolução com o mesmo conteúdo, atualizando a
autorização de transferência para o ano económico e orçamental de 2025, no âmbito do novo
Decreto-lei de execução orçamental, continuando igualmente atuais os fundamentos constantes
do preâmbulo da Resolução anteriormente aprovada. 

Assim,

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 80º do Decreto-Lei n.º 61/2024, de 31 de dezembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Autorização

É autorizada a transferência de dotações orçamentais entre as rúbricas orçamentais do Ministério
da Justiça, no valor de 58.566.352$00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e sessenta seis mil,
trezentos e cinquenta e dois escudos), visando a obtenção de disponibilidade orçamental e
financeira para a satisfação dos respetivos compromissos, conforme o quadro anexo à presente
Resolução, da qual faz parte integrante.

Artigo 2º

Revogação
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É revogada a Resolução n.º 114/2024, de 27 de dezembro.

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada no Conselho de Ministros, aos 29 de janeiro de 2025.— O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.

ANEXO

(A que se refere o artigo 1º)

.
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Aprovada no Conselho de Ministros, aos 29 de janeiro de 2025.— O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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